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O vereador  Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº214 /2021

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Hissam

Hussein Dehaini, para que, por intermédio da Secretaria competente, verifique

a viabilidade do aumento de percentual para atendimento de estudantes das

Unidades Educacionais para avaliações psicoeducacionais.

JUSTIFICATIVA

Justifico  a  proposição,  tendo  em  vista  que  é  uma  ação  extremamente

importante para facilitar o acesso de uma quantidade maior de estudantes à

avaliações  psicoeducacionais  com  profissionais  especializados  para

diagnóstico precoce e posteriormente acompanhamento médico. 

O  percentual  de  vagas  para  avaliações  diagnósticas  ofertadas  para  cada

Unidade Educacional  Municipal,  anualmente,  não condiz com a realidade e

necessidade  das  Unidades  de  Ensino  e  da  sociedade,  pois  o  número  de

crianças/estudantes  que  necessitam  de  uma  avaliação  especializada,  está

crescendo  cada  vez  mais,  porém,  nem  todas  as  famílias  têm  condições

financeiras de custear a avaliação e o tratamento desses estudantes. 

Muitas  famílias  não  conseguem  identificar  as  dificuldades/necessidades

especiais das crianças antes do início da vida escolar (Educação Infantil  ou

Anos Iniciais do Ensino Fundamental) por isso muitas vezes é dentro da sala

de  aula,  no  convívio  do  dia  a  dia,  que  as  necessidades  dos  alunos  são

percebidas pelos educadores, portanto, sendo necessário o encaminhamento
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do estudante para uma avaliação diagnóstica por uma equipe de profissionais e

médicos especializados. 

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 08 de fevereiro de 2021.

Sebastião Valter Fernandes

VEREADOR
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